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MINIST5R10 DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

*Pe%05	 C	 wibriá _

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 1~110.019090/87-79

Sessãb de:	 22 de setembro de 19 93	 ACORDAD noz 203-00.719
Recurso noz	 5'O :1.
Recorrente:	 SATURNIA BATERIAS LTDA.
Recorrida 2	 DK: EM SMO PAULO SP

IPI - REAIFICLASAD DE INSTUNCIA - Dever4 ser
apreciada COMO impuonaçe a pi2tit0 dirigida
contI'' exigüncia fiscal decorrente de modifULcaflo
dos fundamentos do larwamonto pela autoridade de
primeira instância, Recurso no conhecido por
supressgb do instância.

rolaUtdos	 giScMildOS OS presentes autos
de recurso interposto por SATURNIA BATERIAS LTDA,

ACORDAM 05 Membros da Terceira Wffiara do Segundo
Conselho de C~rihuintes, por unanimidade de votos, em ria'o

conhecer do recurso por supress'Xce de instância. Ausentm
Conselheiro SEDASTIMO	 .TAUUARY

Sala das SesisSes em 22 do scitembro de 1993.

_
•

OSVALD n'JSE 15E: SOUZA - ffesidente

Cf1St Al ,flICL.D LISBOA CALLÁJCCI - Relator
-

RODRIHO DARDEAU vilE1:;A

	

	 Profurador-Represontante
Clã Fazenda Nacional

VISTA EM SESSNO DE: / 2 Nv/4993

Participara., ainda, do presente julg gmwntm l, os Concelheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE: ALMEIDA.
SERMO AF:ANASICC1 - , MAURO WASIUNSKI e TI~ANY FERRAZ DOS
SANIOS.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

v . „N.:- .• •	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIEUWEES
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Processo no	 10880.010090/87-79

Recurso no n	 OU.901
Acórdo no:	 205-00.719
Recorrente:	 SATURNIA BATERIAS LTDA.

RELATORI O

A Empresa. Satursia Bato, ria Ltda. lei autuada s.

Auto de Infra0o de fls. 75 - por ter, ~mulo descrevem os
outmantes, cometido as irregularidades seguintes PM rela0t, à
legisltxpe do lugp”rle sobre Produtos Industrializados°

a) saldas de produtos da posiç gc 85,00 da TfiTE„
principalmente as empresas do sistema TH FBRAS, CUCO beneft(cie
da isena do II: I de que trata o artigo 46 do RIFI/62, SPM

respeit.ar o prazo de validade estabelecido no ato deciaratárie da
CST (e nos acordos de	 -ti c l 	homologados pela COCUp

Li) saídas de barras de in •Wriigaçáb, arruelas e
porcas de cobre, classificadas no cedigo 85.04.01,W. (allquota
zere), quando deveria, DM obediOncia As regras aplicáveis,
olassificéelas na subposiOe MaiS especifica 24.15.02 (altquotau
10%)N

c) saídas do baterias para (irgáos do Ministério de
Marinha, com base no inciso XXXIII do artigo 41 do ElPI/82, que
beneficia especificamente 05 materiais bélicos de uso exclusivo
da% Forças Armadas, afirmando os autuantes que "pelo que se sabe,
os produtos saldos s .xto do uso comum em aplicações civis, náo
tendo a caracteristica da exclusividade de use, hem como foge da
natureza essencialmente bélica",

Inconformada, a autuada apresentou,
tempestivamente, a Impmena0o de tis, 77 a P6, alegando, êzqii

sintese, gue2

a? C') AUto de Infraçã'o O. inef1ca7 e ruim, per
faltar-lhe a data da lavratura, desatendendo á norma expressa no
artigo 10, inciso II, do Decreto no 70,235/721;

Li) o Auto d p InfragWo é também inefi.ca7 P nulo em
mazao de as relats de notas fiscais assinadas pelos autuantes
apnwáraybmaxm„ no seu total, valor diferente daquele que serviu de
base para a autuaggo, e, n'áo podendo a Impuénante identificar a
erigem das diforenças„ per desconhecer os elementos em que se
basearam os Auditores Fiscais, está impossibilitada de efetuar a
delesap

c) através do Certificado de Gualifica;Wo Técnisà
np CET-2l65/S5, da Diretoria de Engenharia Naval do Ministério r,
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Marinha (41s, 110), foi qualificada para fabricar baterias para
submarinos, para uso em ninalizaç go e para uso em eMstemas de
emergéncia

d) tais ha -1 face a sua utilizagaki por orflo
integrante das Forças Armadas do País, obedece projetos e
especificgOes que, por motivo de segurança nacional, sge
mantidos sob rigoroso sigilo. raz go pela qual. ngo pode a
Im Pnci nante fazé r juntada ao processo destes dados e olementoor,

e) apesar do óbice atifiét, argumanta ser fácil
demonstrar que .'i batemjas fornecidas ao Ministério da Marinha
ngo	 52(0	 coMD	 e. afirmado no Termo	 dr	 Verificag.go	 de

-	 Irregularidades (41s. 69), de U5O comum éni aplicaçOes civis, ma%
possuem caracteristicas de uso exclusivo em belonaves

f) as Notas Fiscais de nes 30001 e 31099 ( fls.
113 e 111) de ezt 12.030,30 e Ce$ 5„114.583,40, respectivamente,
omitidas quando das saldas das baterias, falam, em r71za0 de seus
valoren, per 5á. 5é, n gb se tratar de produtos comuns em
aplicaOes. nivjar

g) foi celebrado com o KHJistémio da Marinha o
Contrato no 510/001/SO, de cu j o extrato publicado no Mario
Oficial da Uni go foi extraida a cópia juntada aos autos (tis-
1129 e que tinha come objeto a fabricas:6Y° de baterias para
suhmarjno

h) e incise XXXIII do artigo 44 do WIPT/S2
aplicasse aos produtos adquiridos para uso nas dorças Armadas,
nos precisos termos da Instru0c) Normativa SM I ng 73, de
29.,12.78. o que o item 3 da faclaçljo Anexa relaciona, como
beneficiados pela isermigo do IPI, batefia, pilha elétrica e
carregador de bataria de fabricasgo especial para. as Força.%
Armadas , inclusive solarg

i.) com exce0Co das notas ti, :k emitidas para o
Ministério da Marinha, todas R5 demais levantadas pelos. Arrivsi
refere-se a produtos entrequec, a empresas titulares de projetos
beneficiados com j4g4nçgo do IPI na forma do Decreto-Lei. n2
1335/74. A quase totalidade das notas fiscais relacionadas
referem-se a saIdas de produtos efetuadas após as datas de
vencimento dos acordos de partic1paç go homologados. pela CACEX.
Inidavia todos os documentos d p compra foram colocados	 junto A
linpugnante antes de vencidos 55 acordos do partncipa(op

j) e Parecer C-ST 12 1229, de 17,07.87 esclarece
que a data estipulada no ato dec1arAtório, geralmente coincidente
com a fixada no acorde de par t. 	 é fatal para A coloweaci
dos	 pedidos ou ordons de compra junto aos	 fabricantes
fornecederes- Wq) há, contudo, data fixada ao fornecedor Pa

?.,
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mal cl dos produtov,, desde que, observado como prazo máxime, aquele
fixado para a execuç n410 do projeto. Assim estSo ahrardidos pelos
incentávos os predutes entregues fora do prazo do acordo, mas um
pedidos colocados dentro do prazo de ,,J alidade do mesmo;

1) não há, por isso, necessidade de comentário ou
de uma análi 4se do prouJimento fiscal. Contudo, apenao, e tão--
somente, para conhecimento do Julgador de Primeira Ins~tia„ a
Impugnanto apresenta, em anexo, e por ompros.k adquirente, uópia
das notas fiscais, de contratos, do atos deciaratórios 	 e
documentos	 informativos	 dos	 movimentos dos	 Acordos de
Participação (11s, 99 a 1082)4

m) o Termo de Constatação de Ir~aridade aponta
como ter- rOnea a classificação fiscal no código 85.04,01.01
(alíquota zero) da TIPI adotada pela Duptãmante para ms barras dm.
interligação, mrritelas e porcas, e indica e c0clige 71.15.02
raliquota de 15 1.J1 como o carteio. Hão obstaifte4„ não sSo
identificadas as notas fiscais referentes a tais irregularidades.,
e, o Auto de Infração não fez, em relação à matAria, qualquer
exigOncia, quer a título de , iiN414to ou de penalidade. Não hav'endo
exiOncia não hâ o que. impugnar. ]"iSMO aSSiM O apenas em cãrâter
informativo, a. Impugnant t afirma que seu procedimento watá
correto e que as regras de c1assificação formm obe:lecidas.

o processo fui baixado em diliOncia (11s, 1087).
tendo em vista a diverOncáa de valores apontados pela Impuonante
por estarem os valores englobados per m&s. Em decorrCncia da
diligncia 1i)ram elaborados os Domunstratávos de fls. 1089/1107,
dO que rosaltou na reduçã'e do valor ei ft iginal da exioOncím do
trabuto de C.)4$ 5„326„335',S 11 (fls. 24) para ez(1 4.122.712,44 (ábs.
1075 e 1102).

O Auditor Fiscal Autuante manifestou-se às 11s,
1081/108/4. op1nando polia manutenção do Auto de infração,

A Autoridade de Prime1ra In112ancla julgou
precedent0 em parte a Mungnaçno atraves da Decisão de fls. 1107
a 1112, guie a seguir resumo;

a) não merece acolhida a Preliminar de Huli~c,
pois, embora não tenha constado a data no quadro 08, item 2 do
Auto de Infração, consta do quadro 10, item 2, ficando flirlifr
14e:ft-feitamente defimidag

b) a divãxgOncia na apuração da base de cálculo do
imposto não se enculadra nas hipóteses de nulidade pre\zistas no
ári. n7 do Decreto np 70,235/72, e tal irregularidade foi sanada
às fls. 1089/1102, conforme prevC o art. 6c de ineSWG Decreto;
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c) quanto á salda de produtos para 5rg2(kas do
Ministério da Marinha com a isençWo prevista no inciso XXXIII do
art. 44 do RIP1/82, n(NO assiste. razZYo A li~larrem, uma vez que
n2ic) houve comprt~), no Processo, d p que •rIS baterias vendidas

- para e Minis10.910 da Marinha fossem material. belíco de uso
privativo das Forças Armadas, nãb constando nas notas 1'1ECRiE tal.
especificidade;

d) OS documentos de 11s. 110 E. 111 - Certificado
de 9ualifica02 Técnica de Firma no CRI' 2165/85 e Portaria do
Ministro da Marinha no 902/33 - apenas comprovou que a Aditthmia
estava habilitada a forl-Pict0- material de emprego militar P o
Extrato do Contrato no 510/001/30 (11s. 112) firmado em data
muito anterior As dos documentos de fls. 110 e 111, entre A

Imougnante e o Miwhstério da Marinha para a fahricaçWn de
baterias para submi,r:Om2s„ também 11:1?cr atende aos. referidos
reepiisitos, por r)59) indicar se. as baterias seriam de uso
privativo em submarino,

G? ) quanto As saldas de produtos- para empresas que
tiverem projetos beneficiados com is pnçfXo do TV1 na forma dos
Decretos-Leis nos 1.33b/74 e 1398/75 E. ar t.. 46 do RIPI/82, merecp
acolhida o entendim.ento da Impugnante de que a data estipulada no
ato deciaratório, geralmente coincidente com a fixada no Acordo
de FPArticipaço é fatal para a colocaçAii dos pedidos ou ordens de
cumpra Junto aos fabricantes forneciNieres„ n(Yo para a sairia dos
produlais sendo esta a posiçZio adotada pela Coordena0(o do
Sistema de Tributo0e através dos . Parer.eres OST/SIF nos 1229 c)
1339, de 17.07.1E7 P 08.06.82. respectivamente (fls. 100/106)z

1) após. analisados os documentos constantes do
processo, s2(e mantidas as exigOncias do :MS conforme demonstra-se
a seguir:

ADOL1PEI,NE:	 FLS	 NOTAS FISCAIS	 MOTIVO DA EXI3ENCIA

MARINHA ...... 113,110 .... 30001,31099 •..... WZ(c) está compr~do
que a baterias
sejam materlal belico
de I n cs privativo das
E01"5 .21â5 Armadas.

TELEGDIAS .... 689,690 .,.. 32557.32556 ..... A Ordem de Compra
n2 720, com data de
emiss2(o do 19.12.85,
foi colocada junto 2(
Saturnia WA 06.01,86
(fl s. 686),
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MERO ....... 765,766 .... 32727,33757 .,.„ O Contrato TE1À(Rj
34802	 CAP/DT - U5/261,	 de

26.12.05, nAo tem
validade por falta de
assinatura '1(71 contra-
tada (fls. 760/764).

TELEGUIAS .... 696,692 .... 32729.32.780 ,—, 0 Contrato 1-100/85
699,700	 33013,37014	 informado no	 campo
701,702	 33183,3(5104	 "a/PEDIDO" das notam

fiscais !,	 nAo	 foi.
anexado ao Processo.

ITdilr. .....„. 733,734 .,.. 33485,34156 ..... G Contrato 20.000/
2-35;236	 31150,34159	 15.000/16d/85, infor-
237,730 34161,34162 nado no Cfaltip°

"S/PEOIDD" das notas
fiscais, nAo foi ane-
xado ao Processo.

Irresignada, a Enbresa internos o	 por -t
Recurso Voluntàrlo de fls. 141421117, alegando, em resumo que r

a) quanto As saldas de prcidutos para órgWos do
Ministérto da Marinha, a Recorrente juntou cópia do Contrato no
510/001/00 celebrado com o Ministerio da Marinha (fls.
1119/1145), e que, embora firmado 911 data anterior aos dermmentos
de fls. 110 e 111 Ó taxativo no sentido do que as baterias a
serem 11dacidas dentro de um processo longo de fabricaçab seriam
utilizados pela Marinha exclusivamente em submarino. Ressalta que.
o número do contrato consta das nota% fiscais apresentadas, pelo
quo elimina o argumento de que n'trio especificam devidamente CM

produtos, devendo-se, ainda, atentar que devido a dimensab das
baterd.as raio poderiam ter outra destina0b, a não ser para
submarino

b) em 1 a0:(o ao Contrato T •.LEW CAP/DT-05/261, de
216.12.05 que a Docis go Recorrida considerou Ci-CC!ffi validade por
falta de assinatura da controlada, argumenta que a afirmat:(va n(Ati
12(vn qualquer respaldli jurídico, pois o Contrato foi ratificado
pela entrega da mercadoria e . consegMente aceittagAo da mesma;

c) juntou ao Recurso cópia do Contrato
TELPE/15000/161/35 (fis. lid6/1149) P realirma seu entendimento
de que a Receita raeo pede exigir o iir. " relativo As Notas Fiscais
nos 33185 e 34162

d) quanto a Ordem de Compra ng 720, coo) data de
emis”42,0 de 19.12.05 fui. recebida pela Recortonte em data anterior

°1

a que consta no documen to. Estrt~te„ pelo fato de o set 
responsavel encontrar-se, à eposa, em terias coletivas, foi.
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cari nI h/á C5	 ctnrn el ta pOr.VIL(- • r - or	 man I:. 

co) na que se refere ao Contrata T-1.08/85, Q fato
de	 wntrate nXii ter isido anexado ao proce~ niiro v6lida a
p xigCncia,	 já que ,.ii Recorrente, no fornecimento 'feito
TELImoIns, nYodemcumpriu mi, requisitem e prákz.os cons.-bui-tas das
Decretestei que regem a matOrii..-4„

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI

Como está relatado, a Recorrmté -Foi autuada por
ter, segundo descrevem as Autoridades Autmantes, cometido trCs
esp6cs de irregularJidades. Uma delas A de. ter dado salda ;;,
produtos da posiao 85.04 da TIPI, principalmente a empresas do
Sistema TELEBRAS com a isenao do IP1 de que . trata o artigo 16 do
RIP1/82 1 sem respeitar o prazo de validade estabelecido nos ato5
decLm'abriricis CM e no5 acordos de participaao homologados pela
CACEX.

O julgador d p Primeira InsUtncia, ao acolher as
alegawiles da entAc Impugnante quanto A regularidade dos prazoo
nas nperá0es com as empresas do Sistema TELEBRAS, tornou
Unstibsistente o crédito tributário constiüildo sob tal suporte
tático.

Apás Analisar os documentos trazidos aos Autos
epiando da impugnaao, a Autoridade julgadora de Primeira
Instâincia. "manteve" a exigCncia relativa a algumas operaq;Ces COO':
a T • LEOCIAS, THJERd 2 litilE, já nWo mais pelos motivos constantes
Ck3 Auto de InfraO'n, ffiaS em raz:Xo de outresn falta de jur~a ao
processo de contratos mencionados nas notas fisc, e contrato
sem assinatura da contratada. W,Wo hâ, pois, na espécie em
julgamento !, manutenção de crédito, mas constituiao de crédito
novo a partir de diferente suporte Tático,

Voto, pois, em respeito ao princípio do duplo grau
de jurisdição, no sentido de fae conhecer . do recurso per
considerAelo coroo Immignaa, devolvendo-se o processo à
Dele.gacia Recorrida .:'ara que nova decis'Ac seja prol i:

Sala das Sess5es, em 22 de setembro de 1993.

led ,

C_ . "A • 'ELO LISBOA OALLUCC2:
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